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Município de Monte Alegre

PODER LEGISLATIVO

CÂUNRA MUNICIPAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO92O25

DESPACHO

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA DE PREÇOS

Ao setor de LicitaçÕes,

A presente pesquisa de preços foi realizada com o objetivo de garantir que os valores

estimados para a contratação es§am em conformidade com os parâmetros de mercado e com a

legislação vigente, promovendo a transparência e a eficiência no uso dos recursos públicos,

Para isso, utilizou-se, como fonte primária, o Mural de Licitaçoes do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará (TCMPA). A pesquisa abrangeu contrataçoes similares realizadas

pela Administração Pública no período de até um ano anterior à data da pesquisa, garantindo a

atualidade e a representatividade dos dados levantados,

Salienta-se que a metodologia adotada seguiu rigorosamente o disposto no art. 23, §1o,

inciso ll, da Lei no 14.133121, sendo aplicada a média aritmética dos valores coletados, de modo

a evitar distorçoes e assegurar a economicidade,

Com base nas informações levantadas e na metodologia aplicada, entendemos que o
processo está em condiçoes de prosseguir para as etapas subsequentes, em conformidade com

os princípios que regem as contratações públicas, Reiteramos o compromisso desta unidade

requisitante em seguir os preceitos legais e atuar com responsabilidade na gestão dos recursos

públicos.

Nesse sentido, encaminhamos o processo para continuidades dos trâmites,

Atenciosamente

Monte Alegre/PA, 08 de janeiro de2025

ENE T LOPES IDA

Equipe de apoio

í*lor^ .dn 5h^b)
TAILANA DA SILVA SANTOS

Equipe de apoio

Rua Rui Barbosa, no 401, Ciriade Alta
Monte Alegre - Pará
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,§* ''''-'"%Município de Monte Alegre
PODER LEGISLATIVO

CÂUNRA MUNICIPAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO92O25

PESQUISAS DE PREÇOS

0s arquivos anexos tratam das pesquisas de preços realizadas junto ao Mural de

Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCMPA). Essas pesquisas

foram realizadas com o objetivo de consultar contrataçÕes similares e levantar o valor estimado

dos serviços relacionados ao presente procedimento licitatório. O levantamento busca assegurar

que os valores praticados estejam em conformidade com os padrÕes do mercado, promovendo

maior transparência e eficiência no uso dos recursos públicos. Todas as informaçÕes obtidas estão

detalhadas de maneira clara e organizada nos documentos que acompanham este processo,

permitindo uma análise criteriosa dos valores estimados. Dessa forma, garante-se o cumprimento

das normas aplicáveis, bem como a legitimidade do procedimento em questã0,

Monte Alegre - PA, 08 de janeiro de 2024

ENE NAT I LOPES FREITAS

Equipe de apoio

íwln^n drr" 5.ba^M
TAILANA DA SILVA SANTOS

Equipe de apoio

Rua Rui Barbosa, n" 401, Cidade Alta
Monte Alegre - Pará
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Nlural de Licitações do TCM-PA snt,,,-i

Q, Fiscalize Junto com o TCM-PA!

O TCLl-pA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados

por outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir.

Ajude-nos a fiscalizar as licitações. câso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua

manúestação por meio da t Ouvidoria do TCM-PA (https://www-tcm.pa.gov.br/portal-do-

jurisdicionado/sistema/ouvido ria)

tí Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.br/portal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

OAtenção: Lista atuatizada a cada 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo. licitações publicadas

hoje petos jurisdicionados somente estarão disponíveis Para consulta amanhã.

I Voltar à listagem de licitaçÕes (/muralde-licitacoeVlicitacoes/listagem)

O Dados da Licitação â Documentos e F Publicidades t lÍ participantes 1

Éllotes&ltens r §Contratos r OAditivos 0

LtctrAçÃo
#aal na24 INEXGIB| U DADE

I Ímoo71 - SANTAREM

Elozraso - sEM6 - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE covERNo

> N" do Processo Administrativo: (Fl/2024 SEMG

rrllÉI§lifãry\güçáyrt r_leÊfisf8.i§fffrrfã. (httpJ/www'tcm'pa'8ov'br/portalda-transparencia/acesso'a

h{tps:/Â,wr-tcrn.pa.gov-brfrnuraFde.licitacoes/licitacoeslficfu8§}71207 1R



08/01/25. 09:40 MURAL DE UCITAÇÕES - CONSULTA PÚBLICA

lBnmmê6.ART. 74, INCISO lll. "C"

L {91} 321(}7s00
) Regime: Regime de licitação não informado peloiurisdicionado

> Critério de Avaliação: POR ITEM

> Elemento de Despesa: CONSULTORIA

> Local de Abertura: AVENTDA ANYSIO CHAVES, N'853 - AEROPORTO VELHO / SANTARÉM/PA

> observação: NÃo INFoRMADA

> Há itens exclusivos para EPPIMP: ttÃO

> Há cote de particípação para EPP/ME.2: NÃO

> Percentual de participação para EPP/ME: NÃO INFORMADO OU NÃO SE APLICÂ

> Nas aquisições, há priorídade para as microempresas regionais ou locais?: NÃO

> Contratação com úilização de recursos federais advindos de transferências votuntárias?: ruÃO

ffi Exercício:2O21

A Situaçao: REALIZADÂ

ffi Abertu ra : 261 O2IZ012* (D:fi )

ffi Pu blicaçã o: üü o3l &21 í 4:56

ffi Homologação: 19/Ol lmA fil:ü)
G Caráter Sigiloso: t{ÃO

G 5erá Firmado Contrato: SIM

G Contratos: t

O Aditivos: o

REFERÊNCIA RIzS.OOO,OO ADJ U DICADO: R$25.000,00

> Acesso à lnformação (httpJ/vn^rvú.tcm.pa-gov.brlportal-da-transparencia/a(essG"€F

ou coNTEÚoo nRrísilco
õu-vicÍoÍãiêíiÓÚÁ,iüniv.tóm-.pa.gov-br/owidoria.html)
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u oBJETO:

CoNTRATAçÃO DE ESCRmÓHO DE ADVOCACIA PARA PRESTAçã-O D!
§envrços 'DE AssEssoRtA EM LtctrAçÕEs E coryIR4lgsi
NOTAôAMENTE NA IMPLEMENTAçÃO DA NOVA LEI DE LICITAçoES E

CoNTRATOS (LEl N" 14.133Í2AXl.

htFs Jíwrir/w.tcÍn+a.gov-bríÍn r*de{icitacoevEcitacoesfficfEl3gTí 207 2Í3
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TGMPA

Tribunal de fontas dos Municípios do Estado do Pará - TCM-PA

O 2017 -2CI25 - Todos os direitos reservados

DiretoÍia de Tecnologia da lnformação - DTI

(https://www.facebook.com/tcmpa.tcm pa)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N O OO1 12024-SEMG
INEXIGTBILIDADE NO OOí/2024. SEMG

TNSTRUMENTo DE coNTRATo DE PRESTaÇÃo oe
sERVrÇos DE coNsuLToRtA tÉctttcl, QUE ENTREsl rlzen o rtluttrcíplo DE slxreRÉru
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RAYANE
reuÃo soctEDADE INDIVIDUAL DE ADVocAclA,
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARAM:

lnstrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o
rraunlcípto DE SANTAnÉnr - SEGRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, pessoa jurídica

de direito público, com sede na Av. Anysio Chaves, no 853, inscrita no CNPJ (MF) No

05.182.23310033-53, neste ato representada por seu titular o Sr. EMIR MACHADO DE

AGUIAR, brasileiro, secretário, titular do RG n'4792383 e CPF n" 094.943.912-68, residente

e domiciliado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, aqui denominado simplesmente
CONTRATANTE E, dE OUTTO IAdO, RAYANE FEUÃO SOGIEDADE TNDIVIDUAL DE

ADVOGACIA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sobre o no

42.726.67810001-04, com endereço na Trav. Sorriso de Maria, no 241 - Aeroporto Velho,

Santarém - PA, neste ato representada pela responsável legal a Sra. RAYANE LUZIA
FEIJÃO PICANÇO, brasileira, Advogada, titular da OAB n"27757 OAB/PA e CPF n"

898.150.252-87, doravante denominada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no

Processo n" O0112024 - SEMG e em observância às disposiçÕes da Lei no 14"133, de ío de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da lnexigibilidade no 00112024 - SEMG, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRTMETRA- DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO
1.1 O presente instrumento destina-se a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓR|O DE
ADVOCACTA PARA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS n-E ASSESSORTA EM L|CTTAÇÔES e
CONTRATOS, NOTADAMENTE NA IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇOES E
CoNTRATOS (LEt N' 14. 1 33t2021).
1.2 A inexigibilidade da licitação está devidamente fundamentada no art. 74, inciso lll, alínea
"C'da Lei n.o 14.133121, com preços praticados de acordo com o mercado, obedecendo aos
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitaçôes Públicas.
1.3. Discrim do
ITEM DESCRTçAO UNID QTD VALOR

UNITARIO

VALOR TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA EMlrcrrnçóes E coNTRATos,
NoTADAMENTE NA rMPLEueurRçÃo on
NovA LEtoe ltcrrnçóEs E coNTRATos
(LElN" 14.133t2021\.

tvtÊS 12 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00

I
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1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:
1 .4. í . O Termo de Referência,
í.4.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado;
'1.4.3. Autorização de Contratação;
1.4.4. Eventuais anexos dos documêntos supÍâcitados.

cLAUsuAL sEGulloa- oa ucÊNch E PRoRRocAÇÃo
2.1. O Wazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses' contar de 1910112024 a

19t01t2O25, na forma do artigo 105 da Lei n' 14. í 33, de2021.
2.1.1. O Vazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, rêssalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, nos termos do parágraÍo único do art.

í 1 1 , da Lei 14.13312021, previstas neste instrumento.

cr-Áusula tencEtRA- MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS
3.1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestâo e de execuçáo, assim como os
prazos e condiçóes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objêto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLl QUARTA - SUBGoNTRATAÇÃo
4.'l . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÂUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal da contratação e de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais), perfazendo o
valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objêto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários. fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.'1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias útêis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7", §2o da lnstruçáo Normativa SEGES/ME fi'7712022.
6.2. Pata fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratantei
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.
6.3. Havendo êrro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despêsa, esta Íicará sobrestada até que o
contratado providencie as mêdidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentê deverá ser obrigatoriamentê
acompanhado da comprovação da regulâridade fiscal mencionada no art. 68 da Lei no

14.133, de 2021.

2
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6.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condiçÕes
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.6. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.
6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
6.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
6.1í. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.í2. Banco Nu Pagamentos S.A., Agência no 0001, Conta Corrente no 31247882-3.
6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
6.15. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.
6.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉfl MA . REAJUSTE
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a
ocorrência da anualidade.
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.3. Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em vigor.

J
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7.5. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

clÁusure orreva - oentcaçÕEs Do coNTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇóes assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condiÇões estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notiflcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
b.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimênto das obrigações pelo

Contratado;
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscâl no que diz respeito à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidadê,

conforme o aÍt. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;
8.6. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no pÍêsente Contrato,
8.7. Aplicar ao Contratado as sânçôes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimênto de obrigâções pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à
exêcução do presênte Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÇão do
ajuste.
8.9.1. A AdministÍação terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.

8.1 O. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro
feitos pelo contratado no pÍazo máximo dê 30 (trinta) dias.
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.'12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com lerceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NoNA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita êxecução do obJeto, obsêrvando, ainda, as obrigaÇões a seguir dispostas:
9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
9.3. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de20211e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

1
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9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124. ll, d. da Lei no 14.133, de 2021.
9.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante.
9.í3. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e
aditivos que vierem a surgir da contratação.
9.14. Orientar a contratante nas argumentaçÕes e/ou contra argumentações técnicas nos
apontamentos da Coordenadoria de Licitações e Contratos do Município de Santarém,
relacionadas aos serviços constantes deste termo de referência;
9.í5. Não divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto
informaçÕes e dados adquiridos na execução do serviço, sob pena de ressarcir o
contratante por perdas e danos,
9.16. Orientar e prestar informaçÕes aos servidores das áreas/setores pertinentes sempre
que necessário, no sentido do melhor desenvolvimento dos serviços;
9.17. Manter a CONTRATANTE atualizada no tocante às edições de novas normas legais
(Emendas Constitucionais, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos. Portarias,
ResoluçÕes, instruções e demais atos) dos organismos federal e estadual, bem como das
Agências Reguladoras, enviando imediatamente e-mail à CONTRATANTE e
disponibilizando no site da empresa as referidas publicações;
9.'tB. Emitir se necessário, notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidas ou, ainda
para corrigir as eventuais falhas detectadas no repasse de informações e levantamento de
dados financeiros e tributários.
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GLÁUSULA DÉGIMA- GARANTIA OE EXECUçÃO
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execugão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
'11.'1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o rêtardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nâs inÍrações acima descritas as seguintes
sanÇôes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se.justificar a imposição dê penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14 133,

de 2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
'b", "c" e "d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar e imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021),
c) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descrites nas allneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alÍneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penâlidade mais grave (art. 156, §5', da
Lei n''14.133, de 2021).
d) Multa:
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de lOVo (dez por cento) dias;
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentaçâo, suplementação ou reposiçáo da garantia.

3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrâto, no caso de
inexecuÇão total do objeto.
1 1.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaÇão de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no

14.133, de 2021)
11.4. Todas as sanÇÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamênte
com a multa (art. 156, §7o, da Lei n'14.'133, de 2021).
1 1.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
11.4.2.5e a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será dêscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8", da Lei no 14.133, de 2021).
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser rêcolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pelâ autoridade competente.
11.5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no '14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e conkatar e de declaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar'
1í.6. Na aplicaÇão das sançôes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de
2021\.
a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaÇões dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infragões administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaçÕes e contratos da AdministraÇão PÚblica que tambem sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimentâl e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).
'11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos
prêvistos neste Contrato ou para provocar confusáo patÍimonial, e, nesse caso, todos os
eÍeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa .iurÍdica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídaca previa (art. 160, da Lei n'14.'133, dê2021).
1'1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇÔes por ela
aplicadas, para flns de publicidadê no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n''14.133, de2021).
11.10. As sanÇões de impedimênto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
1 1.1 1. Os debitos do contratado paÍa com a Administraçáo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaÇôes, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de
2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTNçÃO CONTRATUAL
'12.1. O contrâto se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigaÇÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a AdministraÇão providenciar a
readequaÇão do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

7
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a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

c LÁusu LA oÉctrtrta rERcEt RA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Governo deste exercício,
na dotaçáo abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária: 04.123.OO03.2.240 (Manutenção das Atividades da SEMG)
Elemento da despesa: 3.3.90.39.00.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica)
Ficha:í 930
Fonte 1500

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS
'14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉctMA QUTNTA - ALTERAçÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de2A21.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
'15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - puBLrcAÇÂo
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.í33, de2021, bem
como no sítio oficial da Prefeitura de Santarém: www.santarem.pa.qov.br.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA- FoRo
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Santarém para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §ío, da Lei no 14.133121.

8
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EMIR MACHADO DE Assinado deforma digital

AG u r AR:0e4 s 43s lzos ?91 IYllYlc.IlPg PE" AGUIAR:09494391268

EMIR MACHADO DE AGUIAR
Secretário Municipal de Governo

Dec. 006/2023-GAP/PMS
CONTRATANTE

TESTEMUNHA:
NOME:
CPF:
CI:

RAYANE FEIJAO SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE

TESTEMUNHA:
NOME:
CPF:
CI:

RAYANE FEIJAO SOCIEDADE
DE

RAYANE FEI JÃO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
cN PJ/MF 42.7 26.67 8/000 1 -04

CONTRATADO

Assinado de forma digital por

04
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(/m u ralde'licitacoes4' ) Owidoria (esic) (//wrvrv.tcm.pa.gov.br/owidoria.html) L (9í) 321ç7'0,0

l\lural de Licitações do TCM-PA r*r-**""*
I nÍcio (lmural-de-licitacoesl)

Q, Fiscalize Junto com o TCM-PA!

O TCfi-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados

por outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que diante deles, o esteja legitimado a agir.

Ajude-nos a fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua

manifesta$o por meio da $ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.Pa.gov.brlportal-do-

jurisdicionado/sistema/ouvido ria)

É Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-de'jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizada a cada 24 horas. Siginiflca dizer que, por exempo, licitações publícadas

hoje pelos iurisdicíonados somente estarão disponíveis para consulta amanhã.

3 Voltar à listagem de licitações (/mu ralde{icitacoes/licitacoesí istagem)

O Dados da Licitação fr Documentos r0 F Publicidades z ü Participantes 1

Ellotes&ltens I Scontratos r OAditivos o

LlctrAçÃo
#o15t2024

B oofix)6 - ALTAMIRA

EImeooT. PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ALTAMIRA

> N 
o do Processo Ad m i n istrativ o: 0705OO2/2O24 I CGU 

^T 
M

> Legislafro Aplicável Lei n" 14.133/2:A21

tútssr du rí-tcÍn+a.goy-brlmurare$citacoesficitacoes/ficfiaÁ{013223 1x3
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> Modalidade: IND(|G|B|L|DADE, A§T. 74, INCISO lll, "C"

> Tipo: NÃo sE APLICA

) Regime: Rêgime de licitação não informado pelo rurisdicionado
> Critério de Avaliação: POR ITEM

) El€mento de Despesa: SERVIçO

> Local de Abertura: SETOR DE SUPRIMENTOS E SERVIçOS

> observação: NÃo INFoRMADÂ

.^oo*oodot,tro

6yd *.- '$.

) Há itens exclusivos para EPPIMP: NÂO

) Há cote de participação para EPP/ME?: NÃO

> Percentual de participação para EPP/ME: NÃo INFoRMADo ou NÃo SE APLICA

) Nas aquisições, há prioridade para as microempresas regionais ou locãis?: NÃO

> Contratação com utilizãção de recursos federais advindos de transferências voluntárias?: NÂO

ffi Exercício: 202{

A Situação: RETALIZADA

ffi Abertu ra: 17 I O5Í:NA tg.'W

m Publicãção: 1í |W2O:2A í,8,212

ffi Homologação: 31 l0É,imz{ í,}'0A

3 Caráter Sigiloso: ItÃO

B Será Firmado Contrato: SIM

ú Contratos: l

O Aditivos: o

REFERENCTA R$31 s.OOO,M

x oBJETO:

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA DE ADVOC4CTÀ PARA PRESTAçÃO DE
SERV|çOS TECNTCOS ESPECTALTZADOS NA AREAJURTDTCA VOLTADA AO
ASSESSORÂMENTO DO SETOR DE UCITAçOES E CONTRATOS DA
PREFEITURA MUNICI PAI DE ATTAMIRA/PA

hitpsjÁ^!vw.lcÍÍipa-goy-br/muÍal-de-licilacoesltcitacoeg6chal.í013223

ADJUDICADO: R$31 5.000,00
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Tribunalde Contas dos Municípios do Estâdo do Pará -TCM-PA

@2A17 -2025 - Todos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lnformação - DTI

(https://www.facebook.com/tcm pa.tcm pa )

SOMOS SOCIAIS
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CONTRATO ADMTNISTRATIVO N" 24.
0603-005-PMA, QUE CELEBRAM O

vrtxtcipro DE ALTAMIRA
(PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTAMIRA/PA) E RAFAEL DUQUE
ESTRADA DE OLIVEIRA PERON

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA CONSULTORIA NOS

SEGUINTES TERMOS.

O MUNICÍPTO »T ALTAIVtrRA/PA (PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA),
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 05.263.116/0001-37' sediada

Àa Rua otaviano Santos n6. 2zt} - Bairro Sudam I - CEP. 68.371.250 - Altamira - Parâ, doravante

simplesmente denominado CONTRATANTE, representado pelo Sr. JUSTINO DA SILVA

BEõUIMAN, Secretário Municipal de Administração e Finanças de Altamira, residente e

domiciliado nesta cidade, e de outro lado RAFAEL DUQTIE ESTRADA DE OLMIRA
PERON SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, iNSCTitA NO CNPJ SOb O NO

54.217.65710001-34, estabelecida na Rua Municipalidade, no 985, Sala 1813, Umarizal, CEP:

66.050-350, Belém do Parâ, e-mail: rafaeldeoperon@gmail.com, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLMIRA
PERON, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 0705002l2024lCGLlATM e

em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2027, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade n"

01512024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

cLÁusuLA PRTMEIRA - OBJETO (art. 92, I e Ir)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa de Advocacia,para Prestação

de Serviços Técnicos Especializados na Área Jurídica voltada ao Assessoramento do Setor de

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Altamira/PA, de acordo com as especificações

técnicas contidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.2.1. Os Serviços a serem executados serão relacionados ao Setor de Licitações e Contratos, quais

sejam:
1.2.1.1. Revisão de Editais;
1.2.1.2. Acompanhamento de sessões de licitações;
1.2.1.3. Assessoramento em quaisquer questionamentos, impugnações e recursos;

1.2.1.4. Contratos administrativos de prestações de serviços;
1 .2.1.5. Processos de inexigibilidade e dispensa de licitação;
1.2.1.6. Prestação de contas no Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios,
incluindo, também, o acompanhamento da alimentação dos processos no Mural;
1.2.1.7. Treinamento continuo da equipe que trata das contratações públicas, com apresentação de

palestras, cursos, simpósios e reuniões técnicas, sempre primando por manter a atualização da

equipe;
1.2.1.8. Defesa dos interesses da Administração Pública ern procedimentos instaurados pela
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Controladoria Geral da União (CGU), Ministério Público do Estado do Pará e Ministério Público

Federal, desde que o objeto dos procedimentos tenha relação com contratações públicas realizadas

pelo Município de Altamira, além das demais demandas e assuntos inerentes ao Setor de Licitação e

que necessite da análise técnica da assessoria jurídica especializada.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

l.3.l.O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do licitante;

1 .3.3 . Eventuais anexos dos documentos supracitados'

CLÁUSULA SEGUI\DA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA

2.1. A execução dos serviços se dará de forma mensal, com vigência até 31 de dezembro de 2024,

contados da data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E GEsrÃo coNTRATUAIS (art.

92,N, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cl,Áust LA QUARTA - DO PREÇO (art 92,V

4.1.O valor total da contratação é de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais)

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. Pelo serviço contratado, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor estipulado

conforme tabela abaixo para a contratação do objeto deste processo de Inexigibilidade o qual

representa todo o período contratual que será até 3l de dezembro de 2024, sendo referente aos

serviços prestados para atuação junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças-SEMAF,
conforme Ratificação do Ordenador de Despesas:

Item Descrição Ouant Und Valor Mensal Valor Total

0l

Contratação do Escritório de Advocaciq
para Prestação de. Serviços Técnicos
Especializados na Area Jurídica voltada
para a Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Altamira./PA.

07 Mês Rs 45.000,00 Rs 315.000,00

cLÁusuLA QUINTA - DO PAGAMENTO (art.92,V e Vr;

5.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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cr,Áusul-A SEXTA - DAS oBRIGAÇÕrs oo CONTRATANTE (art.92, x, xI e XIV)

6.1. São obrigações do Contratante:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1 .3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

6.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

6.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

6.1 .7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (art.92, XIV, XVI e XVII)

7 .l . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

7.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. l37,II, da Lei n.o 14.133, de202l) e prestartodo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no priúo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigid4 o valor correspondente aos danos

sofridos;

7.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;
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7.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'

7 .1.9. paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

7.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei n.o 14.133, de202l);

7 .l .12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de202l);

7 .1 .13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

7.1.14. Na execução do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e

dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a:

a) Comunicar, formal e imediatamente, aos GESTORES eventuais ocorrências anormais

verificada na execução dos serviços, no menor espaço de tempo possível, para que os mesmos não

sejam prejudicados;
b) Atender, com a diligência possível, as determinações dos GESTORES, adotando todas

as providências necessárias à regularizaçáo de faltas e irregularidades verificadas;

c) Prestar os serviços diretamente por profissionais da empresa contratada.

7.1.15. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com deslocamento,

alimentação e hospedagem, necessárias para a plena e total execução dos serviços contratados.

cLÁusuLA oITAvA - DA FIscALrzAÇÃo

8.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Contratante,

mediante nomeação dos servidores, o Sr. Laedio Dias Farias - Matrícula: 000595-0 e o Sr. Marcos

Andre Duarte dos Santos - Matrícula:152300-7, nomeados através da portaria no 6.690, de 03 de

junho de 2024, designados para este fim, nos termos do art. I l7 da Lei Federal n" 14.13312021.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES r SANÇÔES ADMINISTRATMS (art. 92, XIV)

g.l.Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, e Art. 177 do Decreto

Municipal n" 2.37512023 o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 72.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de202l);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 4",daLein" 14.133,de2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "ê","P',"g" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de

2021).

iv.Multa:
l. Moratória de 0,5%, (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30%o (trinta por cento);

2. Moratória de 0,5oÁ (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o mráximo de 30Yo (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 60 (sessenta) dias arfioriza a Administraçáo a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 dalei n. 14.133,de2021.

3. Compensatíria, para as infrações descritas nas alíneas "e)' a«h" do subitem 9.1, de 5o/o a30Yo do

valor do Contrato.

4. Compensatória, paÍa a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 9.1, de 50Á

a30oÁ do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 9.1, a multa será de 50Á a30%o do valor do

Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 9.1, a multa será de 5Yo a30%o do valor do
Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 9.1, a multa será de 5Yo a30%o do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações :

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de202l)
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9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de2021).

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art.l57, da Leino 14.133, de202l)

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de

202r).

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-áem processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei no 14.133, de 2021, pilâ as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e orientações

dos órgãos de controle.

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133,de2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práttica dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14. 133, de 2021).

9.11.O Contratante deverá, no privo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,

da Lei no 14.133, de2021).

9.l2.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratâr são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
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Cf,ÁUSUr.l »ÉC1VA - DA EXTIXÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pftvo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficarâele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei paÍa a continuidade da execução contratual'

10.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I 0.3 . I . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1 3 8 e I 39 da mesma Lei.

10.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatôrio

(art. l3 l, caput, da Lei n.o 14.133, de202l).

10.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnic4 comercial, econômica, financeir4 trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou afue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso fV, da Lei n. o 14.133, de2021).

cLÁusuLA DÉcrMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA (art. 92, VI[)

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município do exercício2024.

DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO2024
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UNIDADE ORÇAMENTÁRTN.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA.
PROJETO ATIVIDADE:
04 122 0002 2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
04 122 0004 2.016 Manutenção da Secretaria Municipal de Adminishação e Finanças

cLASSrFrcaçÃo ncoxÔtutca:
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria

FONTE DE RECURSO:
15000000 Recursos não vinculados de impostos

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEIRA-DOS CASO§ ON{TSSOS (art.92, rtr)

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios

gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - ALTERAÇÔBS

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial

aítalizado do contrato.

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocoÍrer no prazo máximo de 1 (urn) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

CLÁUST]LA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃo

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de202l, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n." 14.133, de202l, e ao art. 160 do Decreto

Municipal no 2.375 de2023.

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - FORO (art. 92, §1')

l4.1.Fica eleito o Foro do Município de Altamira/PA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser cornpostos pela conciliação, conforme art.

92, §1o, da Lei n'14.133121.
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JUSTINO DA SILVA

BEQUIMAN:3953771

Altamira/PA,03 de junho de2024.

fusinado de forma digital Por
JUSTINO DA SILVA

4268 BEOUIMAN:39537714268
Dados: 2024.06.03 16:49:5ó -03'00'

PREFEITI.IRA MT]NICIPAL DE ALTAMIRA
CNPJ sob o n'05.263.116/0001-37
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informacao)

> owidoria(esic)(//www.tcm.pa-gov.br/owidoria-html) L (91)321G7íX,
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I nício (/mural-de-licitacoes/)

Q, Fiscalize Junto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados

por outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir'

Ajude-nos a fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua

manifestação por meio da $ ouvidoria do TCM-PA (hftps://www-tcm.pa.gov.brlportal-do-

jurisdicionado/sistema/ouüdo ria)

É Cadastre sua Manifestação (https/lwww.tcm.pa.gov.br/portat-do.jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizada a cada 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitaçôes publicadas

hoje pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para consulta amanhã-

I Voltar à listagem de licitações (/muralde-licitacoes/licitacoes/lista$em)

O Dados da Licitação fi Documentos e F Publicidades : lf farticipantes t

ÉLotes&ttens s SContratos s OAditivos o

LrcrTAçAO
#6t2A24-0005

I üxxlzg - sAo M|GUEL Do GUAMA

HOzgooT . PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DO GUAMA

> N" dc Processo Administrativo: CI0O(DAfiD4

*16úif*ãg\gli.áylf: ÊelfieTBJ WfiÜ1Íá" 
(htp//www'tcm'pa'gov'br/portal-da-transparencia/acessoo-

Nlural de LicitaçÕes do TCM-PA ".'\§urscip"' 

* 
"n

s§- *.- 3.

https:/Áxum,tcrn-pa.go\r-brftnurddÊ{icrlacoes/tcitacoe§lfcha/4010467üicilacao 1R
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) Regime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

> Critério de Avaliação: POR ITEM

> Elemento de Despesa: CONSULTORIA

> Local de Abertura: PREFEITURA MUNICIPAL

> observação: NÃo INFORMADA

MURAL DE LtctrAÇôES - coNSULTA pÚsltcR

.74, INCISO ll!. "C"

> Ouvidoria (e.siclU/www.tcm.pa.gov.br/owidoria.html) L (91)321í}.75{X}

^§ossoioa' 

d" rro%

sg' *.- %^

> Há itens exclusivos para EPPIMP: NÃO

> Há cote de participação para EPP/MEz: NÃO

> Percentual de participação para EPP/ME: NÃO INFORMADO OU fUÃO Se APLICÂ

> Nas aquisições, há prioridade para as microempresas regionais ou locais?: NÃO

> Contratação com úilização de recursos federais advindos de transferências voluntárias?: trtÃO

ffi Exercício:2O21

A Situação: REÂLIZADA

ffi Abertura : O3lO1 lN24 0!t:ül

ffi ru ilicação: 051ú12o21 0q51

ffi Homologação: 15/OI nA24 OOÍIO

ü Caráter Sigiloso: NÃO

G Será Firmado Contrato: SIM

B Contratos: s

O Aditivos: o

: OBJETO:

PRESTAçÃO Or SERVTçOS TECNTCOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA
E coN§ULToRtA JURíDIcA INTEGRAL NA Ánra DE LlclTAçÕEs E

CONTRATOS, EM TODAS AS MODALIDADES, NOS PROCESSOS DE

CoNTRATAçÃO DIRETA, BEM COMO EM PROCEDIMENTOS AUXILIARES
DE LrCrrAtõES É., CONTRATAçÕES, VISANDO ATENDER AS
NECESSTDADES PRECIPUAS DA PREFEIIURA, SECRETARIAS E FUNDOS
MUNICIPAIS DE SÃO MIGUEL DO GUAMA/PA.

REFERÊNCFC ffi55.OOO,OO ADJ U DICADO: R$456.000,00

> Aresso à lnformação (http://www.tcm.pa.gov.br/portal-da-transparencia/acessÉ
e- a -ãA

httpsJ/wrrw-tcm+a.goy-b,rrmurabLcitacoesrücitacoesrnchalÍo10467#icitacao 2R

I
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oTGMPA

Tribunal de contas dos Municípios do Estado do PaÍá - TCM+A

@ 2017 - 20,25 -Íodos os direitos reservados

Diretoria de Te(nologia da lnÍormação - DTI

(https://www.facebook.com/tcmpa.tcmpa)

SOMOS SOCIAIS
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oEstado do Pará
covERNo MUNIcIPAI- oe sÃo MlcuEL oo cuenlÁ

Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá

CONTRATO N" 20240066

o(A) pREFEITuRA MUNICIIAL oe sÃo MIGUEL no cuerraÁ, neste ato denominado cONTRATANTE,

com sede na pC LICURGO pEIxoTo, SN, inscrito no CNPJ (MF) sob o n"05.193.073/0001-60 doravante

denominada CONTRATANTE, representado pelo(a) Sr.(a) EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE, PREFEITO

MUNICIPAL, portadordoCPF n"756.820.282-ST,residentenaRUACIPRIANOMENDESRODRIGUESNoT4l,

e de outro lado GARVALHo DE LIMA ADVoGADos ASSoclADos., inscrita no cNPJ (MF) sob o no cNPJ

2g.2B5.O8vO00l-03, estabelecida à AV GOVERNADOR JOSE MALCHER, NAZARÉ, BelérnPA, CEP 66055-260,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado(a) por FERNANDA NOGUEIRA

SANTANA ALFAIA FONSECA, brasiteira, casada, Advogada inscrita na ordem doS Advogados Estado do Pará sob

o núrnero 24.142,RG: 603330g - pc/pA e cpF: g53.373.182-68 com endereço profissional 0a Avenida Govemador

Jose Malche r, n" lA77- EdiÍ-icio Acrópole sala 1401, bairro Nazaré, cep 66.055-260, Belérn/PA, tem entre si justo e

avençado, e celebram o presente Instrumento em observância às disposições da Lei no 14.133. de lo de abril de2021.e

demais legislação ap[icável, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato. decorrente da Inexigibilidade de

Licitação n' 6.2A21-0A05., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIIVIEIRA - OBJETO

I.I - PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS TECNICoS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA INTEGRAL NA ÁREA DE LICITAÇÔeS P CONTRATOS, EM TODAS AS MODALIDADES, NOS

PRoCESSoS DE CONTRATAÇÃO DIRETA, BEM COMO EM PROCEDIMENTOS AUXILIARES DE

LICITAÇÕES E CoNTRATAÇÕES, V]SANDO ATENDER AS NECESSIDADES PRECÍPUAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA.. nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.
VÀLoR WITÁRIo

12. 000, 000

VNOR TOTI

144.000,00

DEscRIÇÃo/ESPECI F]CÀÇÔES

SERV. TÉc. DE ssEssoRÍA E coNsúLToRrÀ ESPEC
ITÀÇÃo E CoNTRÀTOS . PMSUG.

EM Lfc MÊs

OUNIDME

12, ao

ITEM

019t26

SERVIÇOS TECNICOS DE ÀSSESSORIÀ E CONSULTORÍÀ
ESpEcrEr zM M pRESTÀÇÃo DE sERvrÇos DE EmoMÇÃo,
AcoMpNffiNTo, NÁLrsE DE pRocEssos LrcTTÀTóRros E

coNTmToS, INsERÇÃo DE DMOS E CONTROLE NO PORTN M
TRIBWÀI, VISÀNDO ÀTENDER ÀS NECESSIDMES DÀ PREPEITUM
mrcrpú E FWDos mrcrpÀrs, ffiTo À coMlssÃo
PEMENTE DE TIcITÀÇÃo, PREGOEIRO (À) E EOUIPE E
ÀGENTE DE coNTmrÀÇÃo Do ]mrclPlo DE sÃo MÍGG1 Do
GUM.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

V&OR GIOBI R§ 144.000,00

F!s.

PRAçA LICURGO PE'XOTO



de

Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá

1.3.A. O Termo de Referência;

1.3.8. O Edital da Licitação;

1.3.C. A Proposta do contratado;

1.3.D. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2 - O prazo de vigência da contratação é de l0 de Janeiro de 2024 ate 3l de Dezembro de2024 contados da

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de2021 '

cLÁusuLA TERCEIRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E GEsrÃo CONTRATUAIS (art.92, IV, vII e

xvrrD
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor mensal da contratação é de R$: 144.000,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil Reais)'

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, fiabalhistas, previdencirários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1- O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

6.2 - Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciíria para pagamento.

6.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável' 7.27 '1 .

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagaÍnento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

,rz
k(0-

(D

Ft§.-
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAI OC SÃO MIGUEL DO GUAIUÁ

Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTTTrI.C, - REAJUSTE

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, elaborado pela administração.

7.2 - Aposo interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (0,00016438), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado

(s) oG) índice(s) definitivo(s).

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) aser eúinto(s) ou de qualquer forma não possa

(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste sení realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAvA - oBRTGAÇÔes no CONTRATANTE

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pafie, às suas expensas;

8.5 - Acompaúar e fiscali zar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,

É!c

PRAçA LTCURGO PETXOÍO
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conforme o art' 143 da Lei no 14.133, de 2021;

g.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execu ção do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 - Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

g.9 - Cientificar o órgão Competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

g.l0 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.A. A Administração terá o prÍLzo de 15 Dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.I I - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de l5 dias.

8. 12 - NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021.

8.14 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - oBRrcAÇÕes oo coNTRATADo

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.3 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

PRAçA LICURGO PE'XOTO
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GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137 ,ll) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas epensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

9.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que

frcaráautorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanti q caso exigida no edital, o valor correspondente

aos danos sofridos;

9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do aÚigo 48,

parágrafo único, da Lei n' 14.133, de202l;

9.9 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

FazendaMunicipal ou Dishital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Ceúidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específic4 cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.1 I - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

ffls^-*
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GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá

que se verifique no local dos serviços.

9.1 2 - prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contraânte ou por seus prepostos, garantindo-lhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento'

9.1 3 - paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferrameúas, e tudo o que for necessário à execução

do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legishção pertinente, cumprindo as determinações

dos poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços enas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitir autilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com Í§ obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiênciq para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservzs de cargos previstas na

legislação (art. I l6);

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.1 16,parâgrafo único);

9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de202l;

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norÍnas de segurança

FlB.-
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do Contratante;

cr.Áusur.l oÉctvu- osntcA,ÇÕEs PERTINENTES À t cpn

I 0. I - As partes deverão cumprir a Lei no 13.7Og, de I 4 de agosto de 20 l8 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as f,rnalidades quejustificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fe e com os princípios do art. 6" da LGPD.

10.3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei'

10.4 - A Administração deverá ser informada no pr.vo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, édeverdocontratadoeliminílos,com

exceção das hipóteses do art. 1 6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas

essas obrigações.

10.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre osdeveres,requisitoseresponsabilidades

decorrentes da LGPD.

10.7 - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9 - O Contratado deverá prestar, no prÍzo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente,quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

arÍnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual c ontrolado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, datq honário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10 - A. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formab interoperável, a fim de garantir

f,,$.**
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a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD'

l0.l I - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio ó opiniões tecnicas ou recomendações, editadas

na forma da LGPD.

l1.l2- Os contratos e convênios de que trata o § l" do art.26 da LGPD deverãosercomunicadosàautoridade

nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - 6ARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92, XII)

I l I - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcIMA sEGUNDA - rNrRAÇÕES E sANÇÕns.LomtNISTRATIvAS (art. 92, xlv)

12.I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa duraúe a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

12.2 - Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",'oQ" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei no

14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "Q","f',

"g" e "h)' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais gtave (art. I 56, §5o, da Lei no 14. I 33 , de 2021).

Multa: (l) Moratória de 0,3oÁ (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

F,s.
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inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

(2) Moratóri a de 0,07Yo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia. a. O atraso superior a l0 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 dalei n. 14.133,

de 2021.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de202l)

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7o,

da Lei no 14.133, de2021).

12.4 A - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no przvo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores a o valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. I 56, §8o, da Lei n' I 4. I 33 , de 2021).

12.6 - previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7 - Aaplicação das sanções realizar-se-áem processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. I 58 da Lei n' I 4. I 33 , de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei n" 14.133,de2021):

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14. 133, de202l, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados cono atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

deÍinidos na referida Lei (art. 159).

12.10 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de adrninistraçãc, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei no 14.133, de202l)

l2.ll - O Contratante deverá, no prazo máximo Ce I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

rt§"-
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informar e manter atualizados os dados relativos àrs sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na cional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l , da Lei no 14.133, de 2021)

lZ.lZ- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadeparalicitaroucontratarsão

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leino 14.133121.

ly13 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de2022'

a) anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e orientações dos

órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

I 3. I - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou

não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser

de creditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem'

I 3.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4 - Caso a notiÍicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

I 3.5 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações ne le estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 13'7 da Lei no 14.133121 , bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa. 13.5.A. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.8 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 13.5.8.1. Se a operação implicar mudança da pessoa

jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

fia
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13.6 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13 .6.A.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 3.6.A.3 - Indenizações e multas'

13.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento dodesequilíbrioeconômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput, dalei n.o 14.133, de

2021).

13.8 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado nantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

tenha desempeúado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o

14.133, de202l).

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l4.l - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta derecursosespecíficosconsignadosno

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Exercício 2024 Atividade

OZO2.O4lZ2lOl4.2.Ol1 Operacionalizaçáo da Secretaria Muncipal de Administração , Classificação econômica

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R$ 144.000,00

14.2 - Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 -Oscasosomissosserãodecididospelocontratante,segundoasdisposiçõescontidasnaLeinol4.l33,de202l,e

demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de202l.

16.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
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aprovação da consultoriajurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devera ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n'

14.133, de202l).

16.4 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021 '

cLÁusuLA DÉcIMA sÉrlu,l, - PUBLICAÇÃo

l7.l - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

naformaprevistanoart.94daLei14.l33,de202l ,bemcomonorespectivosítiooficialnalntemet,ematençãoao

art. 91, caput, dalei n.o 14.133, de2O2l, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 201 l, clc art.7o, §3o' inciso V, do

Decreto n. 7.724, de 2012.

cLÁusuLA »Écnvr.L oITAvA- FORO (art.92, §l',)

l8.l -FicaeleitooForodacidadedesÃOMIGUELDOGUAMÁlPAparadirimiroslitígiosquedecorreremda

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1o, da Lei no

14.133121.

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA, em 1O de JaneirO dE2O24

EDUARD. sAMpAro âàlXliT;fi1I3€f^i§'
GoMEs LETTE:75682028287 LEÍÍErsós2o2s2ã1 

, ,*,,, .r,*,

PREFEITURA MLTNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
05.1 93.073/0001 -60

CONTRATANTE

Testemunhas: I

FERNANDA NOGUEIRA Assinado de forma digital por

SANTANA ALFAIA FERNANDA NOGUEIRA SANTANA
AIfAIA FONSECÂ;9533731 8268

FON SECA:95 337 31 8268 Dados: 2024.01.1 0 I 6:27:36 -03'00'

CARVALHO DE LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJCNPJ 29.285.081 1000 I -03

coNTRATADO(A)
2.
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CoNTRATO N" 20240067

O(A) FUNDO MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na PC

LICURGO PEIXOTO, 130, inscrito no CNPJ (MF) sob o n' 06.081.168/0001-55 doravante denominada

CONTRATANTE, representado pelo(a) Sr.(a) CRISTIANA GRIMOUTH TAVEIRA, SECRETARIA

MUNICIPAL, portador do CPF n'579.472.362-91, residente na RUA PIO XII, e de outro lado CARVALHO DE

LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS., inscrita no CNPJ (MF) sob o n" CNPJ 29.285.08110001-03, estabelecida à

AV GOVERNADOR JOSE MALCHER, NAZARE, Belém-PA, CEP 66055-260, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, neste ato representado(a) por FERNANDA NOGUEIRA SANTANA ALFAIA

FONSECA, brasileira, casada, Advogada inscrita na ordem doS Advogados Estado do Pará sob o número 24.142.FlG:

6033308 - PC/PA e CPF: 953.373.182-68 com endereço profissional na Avenida Govemador Jose Malcher. no 1077-

Edificio Acrópole sala I 40 l, baino Nazaré. cep 66.055-260. Belém/PA, tem entre si justo e avençado, e celebram o

presente Instrumento em observância às disposições da Lei n' 14.133, de l" de abril de202l, e demais legislação

aplicável, resolvern celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da lnexigibilidade de Licitação n" 6.2024-0005.,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.I - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA INTEGRAL NA ÁREA DE LICITAÇÔEs p CoNTRAToS, EM TODAS AS MODALIDADES, NoS

PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA, BEM COMO EM PROCEDIMENTOS AUXILIARES DE

LICITAÇÔES E CONTRATAÇÕES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES PRECÍPUAS DA

SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA.. nas condições estabelecidas

no Termo de Referência.
I TEM

a1 912'1

QUMIDME

12, OA

vúoR wrfÁRro
7.50O,0OO

VdOR TOTI

90.0o0, o0

SERVIÇOS TECNICOS DE NSESSORIÀ E CONSULTORIÀ
EspEcrNrzmÀ M pREs?ÀçÃo DE sERvrços DE EmoMÇÂo,
ÀCOMPNMNTO, NNISE DE PROCESSOS IICITÀTORIOS E

krg
o

DEscRrÇÃo/EsPECrFrcÀÇÕES wrNE
sERv, TÉc, DE Àss. E coNsulroRrÀ EspEc. EM LrcrrÀÇÃo MÊs
E comRÀTo - EDUcÀÇÀo

coNTmros, rNsERÇÀo DE Dsos E comRolE No poRTÀt rc
TRIBW&, VISNDO ÀTENDER ÀS MCESSIDMÊS
SECRETNTÀ/roNDo mrcrp& DE EDUaÇÃo, mro
coMISsÀo PEMENTE DE rrcrrÀÇÃo, pREGoErRo (À)

DÀ

E
EourpE E ÀGENTE DE coNTmrÀÇÃo Do mrcÍpro DE sÀo
urGUEr Do GUNÁ.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

vfloR GloB[ Rs 90. 000,00

Ílc
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1.3.4. O Termo de Referência;

1.3.8. O Edital da Licitação;

1.3.C. A Proposta do contratado;

1.3.D. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - vIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃO

2 - O prazo de vigência da contratação é de l0 de Janeiro de2024 ate 3l de Dezembro de2024 contados da

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.92, IV, VII C

xvrrr)
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pfttzos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor mensal da contratação é de R$: 90.000,00 §oventa Mil Reais).

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirírios, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - Do PAGAMENTo

6.1- O pagamento será realizado através de ordem bancári4 para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

6.2 - Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.27.1.

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
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tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

CLÁUSULA SÉTTTvT,I - REAJUSTE

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, elaborado pela administração.

7.2 - Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (0,00016438), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) diwlgado

(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) aser extinto(s) ou de qualquer forma não possa

(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orrAvA - OBRTGAÇÕBs oo CoNTRATANTE

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.3 - Receber o objeto no pruo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 - Notificar o Conhatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para que

seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à suas expensas;

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,

Fte.
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para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no I 4.133, de 2021 ;

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execu ção do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 - Cientificar o órgão Competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.A. A Administraçáo terá o prazo de 15 Dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 1 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de l5 dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §2o, daLei no 14.133,de2021.

8.14 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NONA - OBRTGAÇÕBs no coNTRATADo

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.3 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
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devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. l37,ll) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas eryensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, &feitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

9.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade afrscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanti 4 caso exigida no edital, o valor correspondente

aos danos sofridos;

9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parâgrafo único, da Lei no 14. I 33, de 2021;

9.9 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo

conjunta relativa aos hibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabil idade ao Contratante;

9.1 I - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prtvo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
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que se verifique no local dos serviços.

9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contraànte ou por seus prepostos, garantindo-lhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferrameúas, e tudo o que for necessário à execução

do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1 5 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às noÍrnas da legishção pertinente, cumprindo as determinações

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços enas melhores condições de seguranç4 higiene e

disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitir aúilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservÍs de cargos previstas na

legislação (art. 1 l6);

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.l16, parágrafo unico);

9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamentodosquantitativosdesuaproposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceÍos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocoÍrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" I 4. I 33 , de 2021;

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norÍnas de segurança
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do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- oBRIGAÇÕES PERTINENTES À T.cp»

l0.l - As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

10.3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 - A Administração deverá ser informada no privo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

10.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, édeverdo contratado eliminálos,com

exceção das hipóteses do art. I 6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas

essas obrigações.

10.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre osdeveres,requisitoseresponsabilidades

deconentes da LGPD.

10.7 - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9 - O Contratado deverá prestar, no prÍvo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

arrnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual c ontrolado, com registro individual rasheável de

tratamentos realizados (LGPD, arl. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10 - A. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formab interoperável, a fim de garantir
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a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l I - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio ó opiniões tecnicas ou recomendações, editadas

na forma da LGPD.

10.12- Os contratos e convênios de que trata o § 1'do art.26 da LGPD deverãosercomunicadosàautoridade

nacional.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art.92, Xrr)

1 l. I - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - rNFRAÇÕES E sAr\ÇÕrs.q,nrrrrNrsrRATrvAS (arr 92, xrv)

l2.l - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de202l, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa duralÍe a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de I 
o de agosto de 20 I 3.

12.2 - Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §2o, da Lei no 14 .133, de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",""" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justif,rcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no

14.133, de202l);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "Ê","?',

"g') e"h)) do subitem acimadeste Contrato, bem como nas alíneas'.b","c" e"d",quejustifiquemaimposiçãode

penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei n" 14.133,de2021).

Multa: (l) Moratória de 0,3Yo (três décimos por cento) por dia de atraso injustificadosobreovalordaparcela
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inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07%o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia. a. O atraso superior a l0 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,

de2021.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de2021)

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7",

da Lei no 14. 133, de 2021).

12.4 A - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍbsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores a o valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei n' 14.133, de202l).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-â em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133 , de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (aÍ. 156, § I 
o, da Lei no 14.133 , de 2021):

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14. 133, de202l, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados cono atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos meslnos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

12.10 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradasempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

l2.ll - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
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informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na cional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei no 14.133, de 2021)

12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12.13 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26, de l3 de abril de 2022.

a) anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e orientações dos

órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL

I 3. I - O contrato será extinto quando vencido o prÍvo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou

não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser

de creditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversiírio do confato, desde que haja a notificação do

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

I 3.5 - O contrato podera ser extinto antes de curnpridas as obrigações ne le estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla deÍ'esa. 13.5.A. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.8 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 13.5.8.1. Se a operação implicar mudança da pessoa

jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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13.6 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.4. I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.A.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.4.3 - Indenizações e multas.

13.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento dodesequilíbrioeconômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatorio (art. l3l, caput, dalei n.o 14.133, de

2021).

13.8 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado nantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

tenha desempeúado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o

14.133, de202l).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

l4.l - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta derecursosespecíficosconsignadosno

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Exercício 2024 Atividade

0401.123611008.2.018 Operacionalização das Atividades da Secretaria de Educação, Classificação econômica

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelernento 3.3.90.39.05, no valor de R$ 90.000,00

14.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA oÉcrma eurNTA - Dos cAsos oMrssos

l5.l - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,de2021,e

demais norrnzls federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de202l.

16.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

frzerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cetebração de termo aditivo, submetido à prévia
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aprovação da consultoriajurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocoÍrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n'

14.133, de 2021).

16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,de2021.

cLÁusuLA DÉcIMA sÉrtrua - PUBLtcAÇÃo

17.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

na forma prevista no art. 94 da Lei I 4. I 33, de 2021 , bem como no r espectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao

art. gl, caput, dalei n.o 14.133, de202l, e ao art. 8", §2o, da Lei n. 12.527, de 201 l, clc art.7o, §3o, inciso V, do

Decreto n. 7.724, de 2012.

cLÁusuLA DECIMA OITAVA- FORO (art.92, §1")

18.1 - Fica eleito o Foro da cidade de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ lPApara dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conform e art. 92, § I 
o, da Lei no

14.133/21.

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA, em IO de Janeiro de2024

CRISTTANAGRIMOUTH t:1ry919"-Plltdisital por sEcRETARtAMUNtctpALDE Assinadoderormadtsitat por

TAVE|RA:57e 472362s1 fxfJ'#lrflr,6[T EDUCÂcAo:06081r680001 
:ÉfHâl§#i]li:1â:3,",

FLTNDO MTINICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.081 . r 68/0001-ss

CONTRATANTE

Testemunhas: l.

FERNANDA NOGUEIRA Assinadodeforma disital por

SANTANAALFAIA II1II.N-D1.!9§.U.EIRASANTANA
ALFAIA FONSECA:953373 1 8268

FONSECA:9533731 8268 oaaos, 2024.01.10 I6:24:52 -03'00'

CARVALHO DE LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJCNPJ 29.285.081 1000 I -03

coNTRATADO(A)
2.

at@

(]o
(D
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CONTRATO N" 20240068

O(A) FLINDO MUNICTPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA AMERICO

LOPES 262, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 11.454.76010001-95 doravante denominada CONTRATANTE,

representado pelo(a) Sr.(a) FLAVIO DOS SANTOS GARAJAU, SECRETARIO MUNICIPAL, portador do CPF

n'623.280.262-49, residente na RUA TIMBORANA, e de outro lado CARVALHO DE LIMA ADVOGADOS

ASSOCIADOS., inscrita no CNPJ (MF) sob o no CNPJ 29.285.08110001-03, estabelecida à AV GOVERNADOR

JOSE MALCHER, NAZAÚ, B"lém-PA, CEP 66055-260, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

neste ato representado(a) por FERNANDA NOGLJEIRA SANTANA ALFAIA FONSECA, brasileira, casada,

Advogada inscrita na ordem doS Advogados Estado clo Pará sob o número24J42, RG:6033308- PC/PA e CPF:

953.373.182-68 com endereço profissional na Avenida Governador Jose Malcher, n" 1077- Edificio Acrópole sala

1401, bairro Nazaré, cep 66.055-260, Belém/PA, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento em

observância às disposições da Lei no 14. 133, de I 
o de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato. decorrente da Inexigibilidade de Licitação n" 6.2024-0005., mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.I - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA INTEGRAL NA ÁREA DE LICITAÇÕPS g CONTRATOS, EM TODAS AS MODALIDADES, NOS

PROCESSOS DE CONTRATAçÃO OINETA, BEM COMO EM PROCEDIMENTOS AUXILIARES DE

LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES PRECÍPUAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA.. nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.
ITEM

a1 9t2A

QUM IDÀDE

12, oo

vÀÍ,oR wrrÁRro
8.500.0o0

VNOR TOTÀ'

102.000,00

DESCRIÇÃo/ESPECIE]CÀÇÔES NIDÀDE

sERv. TÉc. DE ÀssEssoRrA E coNsuLToBrA EspEc. EM Lrc uÊs
rrÀÇÃoEcoNTMTo-sÀúDE
SERVIÇOS TECNTCOS DE NSESSORIÀ E CONSUtrTORIÀ
EspECr&rzBÀ M pREsrÀÇÃo DE sERvrÇos DE EmouÇÁo,
ÀcoMpNffimo, NÁrrsE DE pRocEssos LrcrrÀTóRros E
cÔNTmToS, INsERÇÃo DE NoS E ComRoIE No PoRTÀI Do
TRIBUW, VISNDO ÀTENDER ÀS MCESSIDMES DÀ
SECRETmTÀ/ruNDo MUNIcrp[ DE SAúDE, JUNTo A coMrssÃo
PEWNTE DE LrcrrÀÇÂo, preGoErRo (À) E ÊeurpB E
ÀGENTE DE coNTmrÀÇÃo Do mrcÍpro DE sÃo MrcGL m
GUNÁ.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

VÃIOR GLOBI RS 102.000,00

Fis.-
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1.3.A. O Termo de Referência;

1.3.8. O Edital da Licitação;

1.3.C. A Proposta do contratado;

1.3.D. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2 - O prazo de vigência da contratação é de l0 de Janeiro de 2024 ate 3l de Dezembro de2024 contados da

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14. 133 , de 2021 .

CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELoS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aTt.92, IV, VII e

xvrrr)
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os privos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor mensal da contratação é de R$: 102.000,00 (Cento e Dois Mil Reais).

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1- O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

6.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável. 7.27.1.

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagaÍnento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

,u
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tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, elaborado pela administração.

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (0,000 16435), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado

(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) aser extinto(s) ou de qualquer forma não possa

(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAvA - oBRrcAÇÕrs »o CONTRATANTE

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à suas expensas;

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Conhatado;

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,

uv,
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para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre aexecução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021;

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execu ção do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 - Cientificar o órgão Competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.A. A Administração terá o prazo de 15 Dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 I - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 15 dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §2o, da Lei no 14.133,de2021.

8.14 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus ernpregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - oBRrcAÇÕrs no coNTRATADo

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.3 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

r§.-
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devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. l37,II) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas eryensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

9.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que

ficarát4fiorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanti a, caso exigida no edital, o valor correspondente

aos danos sofridos;

9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei n" 14.133 , de 2021;

9.9 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.1 I - Comunicar ao Fiscal do contrato, no przvo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

Fl§._
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que se verifique no local dos serviços.

9.1 2 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contraânte ou por seus prepostos, garantindo-lhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1 3 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramettas, e tudo o que for necessário à execução

do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às norÍnas da legishção pertinente, cumprindo as determinações

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços enas melhores condições de segurançq higiene e

disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1 7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anoso exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno

perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com Írs obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1 9 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiênciq para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservÍs de cargos previstas na

legislação (art. I l6);

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.l 16,parárynfo unico);

9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocoÍrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133, de202l;

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norrnas de segurança
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do Contratante;

CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À T,CPO

l0.l - As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.

10.3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 - A Administração deverá ser informada no przvo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminálos, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas

essas obrigações.

10.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre osdeveres,requisitoseresponsabilidades

decorrentes da LGPD.

10.7 - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Conhatado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fonnulados.

10.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente,quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se propoúam a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual c ontrolado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, datq horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10 - A. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formab interopenível, a fim de garantir
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a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD'

10.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio ó opiniões técnicas ou recomendações, editadas

na forma da LGPD.

10.12 - Os contratos e convênios de que trata o § l" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA DÉCIN,IA PRIMEIRA - GARANTIADE EXECUÇÃO (art.92, XI!

I 1. I - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA - rNFRAÇÕEs E sANÇÕBS,c.nNITNISTRATIVAS (art 92' xIV)

l2.l - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133,de2021,o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa duraúe a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuteza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

12.2 - Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14 '133, de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no

14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "a",'of',

"g" e "h" do subitem acimadeste Contrato, bem como nas alíneas "b","ç" e"d",quejustifiquemaimposiçãode

penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei n" 14.133,de2021).

Multa: (l) Moratória de 0,3%o (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

Fls.
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inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

(2) Moratóri a de 0,07Yo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia. a. O atraso superior a l0 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 dalei n. 14.133,

de2021.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótesealguma,aobrigaçãodereparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,de2021)

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7',

da Lei no 14.133, de202l).

12.4 A - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores a o valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei n' 14.133 , de202l).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. I 58 da Lei n' I 4. 1 33 , de 2021 ,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lo, da Lei n' 14.133,de2021):

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de202l, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados cono atos lesivos na Lei no 12.846, de 201 3, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

12.10 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular aprâtica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de2021)

12.11 - O Contratante deverá, no privo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

Fl§.-
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informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na cional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. 161, da Lei no 14.133, de202l)

1212 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12.13 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/TvIE no 26, de l3 de abril de2022.

a) anaturezae a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e orientações dos

órgãos de controle.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 - O contrato será extinto quando vencido oprazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou

não as obrigações de ambas as paÍes contraentes.

13.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser

de créditos orçamentiírios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da datz da comunicação.

13.5 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa. 13.5.A. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.8 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 13.5.8.1. Se a operação implicar mudança da pessoa

jurídica contratada, deverá ser formalizado tenno aditivo para alteração subjetiva.
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13.6 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.A.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.A.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.A.3 - Indenizações e multas.

13.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento dodesequilíbrioeconômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeni zatôrio (art. l3 I , caput, da Lei n.o I 4. I 33, de

2021).

I 3.8 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado nnntém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o

14.133, de 2021).

cLÁusuLA oÉcrml eUARTA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

l4.l - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta derecursosespecíficosconsignadosno

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Exercício 2024 Atividade

0505.101221004.2.038 Operacionalização das Açoes da Secretari a Municipal de Saúde, Classificação econômica

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de RS 102.000,00

14.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DoS CASoS oMISSoS

l5.l - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e

demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA nÉcrnal sExrA - ALTERAÇÕES

l6.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de2021.

16.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
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aprovação da consultoriajurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no

14.133, de 2021).

16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA NÉCINN,I, SÉTITr{,l - PUBLICAÇÃO

17.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de 2021, bem como no r espectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao

art. 91, caput, dalei n.o 14.133, de2OZl, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 201 l, clc art.7o, §3o, inciso V, do

Decreto n. 7.724, de 2012.

cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA- FORO (art.92, §1")

18.1 - Fica eleito o Foro da cidade de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme att.92, §lo, da Lei no

14.133121.

SÂO MIGUEL DO GUAMÁ - PA, em IO de Janeiro de2024

FUNDo MUNrcrpAL DE *?1i,i,"r1",1",j[,2lJi['J, FLAVTo Dos sANros ^"illi,3"JüIr'^ii?á:'
SAUDE:I 1454760000195 iÀuoe rr4s476oo0o1es GARAJAU:62328026249 ãRRatnu,o2321o2624s

FLTNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.4s4.76010001-95

CONTRATANTE

Testemunhas: I

FERNANDA NOGUEIRA Assinadodeforma disital poÍ

SANTANAALFAIA FERNANDANOGUEIRASANTANA
ALFAIA FONSECA:953373 I 8268

FONSECA:953373 1 $l§$ oados: 2024.0r.10 1626:04-03'00'

CARVALHO DE LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJCNPJ 29.285.081 ,000 I -03

coNTRATADO(A)
2.

F,c.
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CONTRATO N'20240069

O(A) FUNDO MLTNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na

PADRE SATIRO, inscrito no CNPJ (MF) sob o n' 18.213.358/0001-68 doravante denominada CONTRATANTE,

representado pelo(a) Sr.(a) ANA BÁRBARA FREITAS DOS REIS, SECRETARIA MLTNICIPAL, portador do

CPF no 511.244.322-72, residente na VILA GEORGIA, S/N, e de outro lado CARVALHO DE LIMA

ADVOGADOS ASSOCIADOS., inscrita no CNPJ (MF) sob o no CNPJ 29.285.08110001-03, estabelecida à AV

GOVERNADOR JOSE MALCHER, NAZARÉ, Belém-PA, CEP 66055-260,doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato representado(a) por FERNANDA NOGUEIRA SANTANA ALFAIA FONSECA,

brasileira, casada, Advogada inscrita na ordem doS Advogados Estaô do Pará sob o núnero 24.142. RG: 6033308 -

PC'i PA e CPF: 953.373.182-68 com endereço profissional na Avenida Governador Jose Malcher, no 1077- Edifício

Acrópole sala 1401, bairro Nazaré, cep 66.05i260. Belém/PA,tem entre si justo e avençado, e celebram o presente

Instrumento em observância à disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de202l, edemais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n' 6.2024-0005.. mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.I - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTOzuA

JURÍDICA INTEGRAL NA ÁREA DE LICITAÇÕPS P CONTRATOS, EM TODAS AS MODALIDADES, NOS

PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA, BEM COMO EM PROCEDIMENTOS AUXILIARES DE

LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES PRECÍPUAS DA

SECRETARIA MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA.. nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.
ITN

o79129

QUMÍDME

12, oo

v&oR wraÁRro

5,500,000

VEOR TOT&

66 - 0O0, 0o

DEScRTÇÀo/ESPEcrErcÀÇõEs wrNE

SERV. TÉc. DE ASSEssoRTA E coNsulToRrÀ EspEc. EM Lrc MÊs
ÍTÀÇÂo E coNTuro - A.socr[
SERVIÇOS TECNICOS DE .NSESSORIÀ E CONSULTORIÀ
EspEcrÀLrzsÀ NÀ pRESTÀÇÀo DE sERvrÇos DE ElÀBoRÀÇÃo,
ÀcoMpNMNTo, NÁtlsE DE pRocEssos LrcrrÀTóRros E
coNTmros, rNsERÇÃo DE Dmos E coNTRoLE No poRTÀt Do
TRfBW{, VISNDO ÀTENDER N NECESSIDÀDES DÀ SECRE?ÀRIÀ
mrcrp& DE ssrsrÉNcrÀ s@rÀr,, mro À cilrssÂo
PEWNTE DE LIcITÀÇÃo, PREGoEIRo (À) E EQUIPE E
ÀGENTE DE coNTmrÀÇÃo rc MÀrcÍpro DE sÃo MrGmL m
GUÀMÁ.

L3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.A. O Termo de Referência;

VIOR GLOB& RS 66.00o,o0
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1.3.8. O Edital da Licitação;

1.3.C. A Proposta do contratado;

1.3.D. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2 - O prazo de vigência da contratação é de 10 de Janeiro de 2024 ate 31 de Dezembro de 2024 contados da

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" I 4. I 33, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELos DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aTt.92, IV, VII e

xvrrr)
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prÍLzos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor mensal da contratação é de R$: 66.000,00 (Sessenta e Seis Mil Reais).

5.2 - No valor acima estão incluídaq todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de adminishação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da conhatação.

5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1- O pagamento será realizado através de ordem bancárian para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

6.2 - Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.27.1.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagarnento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

fatamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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CLÁUSULA sÉTTTu,I - REAJUSTE

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, elaborado pela administração.

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (0,00016438), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado

(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defrnitivo(s).

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) aser extinto(s) ou de qualquer forma não possa

(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAvA - oBRrcAÇÔns oo CONTRATANTE

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

8.5 - Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

F,§.-.
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qualidade e quantidade, conforme o art. I 43 da Lei no I 4.133, de 2021 ;

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execu ção do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 - Cientificar o órgão Competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8. I 0 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e recla mações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.A. A Administração terá o prazo de 15 Dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8. I I - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo mríximo de l5 dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §2o, da Lei no 14.133,de2021.

8.14 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NONA - oBRrcAÇÕrs oo coNTRATADo

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.3 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo frscal do contrato ou autoridade superior (art. l37,II) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas eryensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

9.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que

fiçarâautorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanti 4 caso exigida no edital, o valor correspondente

aos danos sofridos;

9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei n' 14. 133, de 2021;

9.9 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributrlriâs e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.1 I - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local dos serviços.
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9.1 2 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contraànte ou por seus prepostos, garantindo-lhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9. 14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferrameúas, e tudo o que for necessário à execução

do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às norrnas da legislação pertinente, cumprindo as determinações

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços enas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante,para análise eaprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1 7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitir auÍilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado daPrevidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. I 16);

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.1l6,paríryrafo unico);

9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de tàtores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satistàtório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 724, II, d, da Lei no 14.133, de2021;

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nomas de segurança

do Contratante;
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CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À T,CPN

I 0.1 - As partes deverão cumprir a Lei no 13.7Og, de I 4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados pam as finalidades quejustificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

10.3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 - A Administração deverá ser informada no pruo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5 - Terminado o tratarnento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, édeverdocontratadoeliminálos,com

exceção das hipóteses do art. I 6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas

essas obrigações.

10.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

10.7 - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9 - O Contratado deveni prestar, no pruo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente,quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

aÍmazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual c ontrolado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, datq horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de evenfuais omissões, desvios ou abusos.

10.10 - A. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formab interopeúvel, a fim de garantir

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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10.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio ó opiniões técnicas ou recomendações, editadas

na forma da LGPD.

10.12 - Os contratos e convênios de que trata o § l" do art.26 da LGPD deverãosercomunicadosàautoridade

nacional.

cl,ÁusuLÀ DÉcrMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92, XII)

I I . I - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - rNFRAÇÕES E SANÇOES ^A.OUIINISTRATIVAS (art.92, XIV)

12. I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durarte a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas irrfrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de202l);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",'oc" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4', da Lei no

14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'oe",o'?',

"g" e "h" do subitem acimadeste Contrato, bem conro nas alíneas "b","c"e"d",quejustifiquemaimposiçãode

penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei n" 14.133 , de 2021).

Multa: (l) Moratória de 0,3oÁ (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;
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(2) Moratória de 0,070Á (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia. a. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,

de202l.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei n' 14.133, de202l)

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7o,

da Lei no 14.133,de2021).

12.4 A - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadonoprazode 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.733, de 2021)

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei n' 14.133, de2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133 , de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lo, da Lei n" 14.133,de2021):

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de202l, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que tambérn sejam tipificados cono atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos rnesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. I 59).

12.10 - A personalidade jurídica do Contratacio podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular aprática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanç:ões aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juríCica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, corn o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório,aampladefesaeaobrigatoriedadedeanálisejurídicaprér'ia(art. 160,daLeino 14.133,de2021)

12.11 - O Contratante deverá, no prazo rnáxirrro Ce l5 (quinze) dia; úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na cional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei no 14.133,de2021)

12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

12.13 - Os débitos do contratado para com â Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26, de l3 de abril de2022.

a) anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e orientações dos

órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

l3.l - O contrato será extinto quando vencido o pÍazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou

não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

I 3.5 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações ne le estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos rro artigo l3"l da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa. 13.5.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.8 - A alteração social ou a modif,rcação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 13.5.8.1. Se a operação implicar mudança da pessoa

jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

F!c

PRAçA LICURGO PEIXOTO



Estado do Pará
GOVERNO MUNIGIPAL DE SÃO MTGUEL OO CURUIÁ

Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá

l3.6.A. I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.A.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.A.3 - Indenizações e multas.

13.j - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento dodesequilíbrioeconômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, dalei n.o 14.133, de

2021).

13.8 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado nantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

tenha desempeúado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o

14.133, de2021).

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l4.l - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Exercício 2024 Atividade

0601.081220016.2.062 Operacionalização das ativ. da Secrctari N4unicipal de Assistência Social , Classificação

econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R$ 66.000,00

14.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será i ndicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DECITT{A QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

l5.l - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,de2021,e

demais norÍnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8'078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

l6. l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de202l.

16.2 - O contratado é obrigado a aceital, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, ate o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor irricial atualizado do contrato.

16.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoriajurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus
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efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocoÍrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n"

14.133, de202l).

16.4 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

cLÁusuLA oÉctrrl.L sÉTIMA - PUBLICAÇÃo

l7.l - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

naformaprevistanoart. g4daLeil4.l33,de202l,bemcomonorespectivosítiooficialnalntemet,ematençãoao

art. 97, caput, dalei n.o 14.133, de2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 201 l, clc art.7o, §3o, inciso V, do

Decreto n. 7.724, de 2012.

cLÁusuLA DECIMA OITAVA- FORO (aú.92, §1")

l8.l - Fica eleito o Foro da cidade de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conform e art. 92, § 1o, da Lei no

14.133121.

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ- PA, em IO de Janeiro de2024

FUNDoMUNrcrpALDEAssrsrENcrAffi 'Xi.Hfl"J:'ffi Hf if !ã:i^f
SOCIALFMAS:I82133580001ó8 FMAS:I82t3358oooró8

FUNDO MLTNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
18.213.358/0001-68

CONTRATANTE

FERNANDA NOGUEIRA tusinado de forma disital por

SANTANAALFAIA IIIHII%!)5.UI!nSANTANA
ALFAIA FONSECA:953373 1 8268

FON 5 ECA:9 5337 31 8268 Dados: 2024.0r. I 0 I 6:23:1 4 {3'00'

CARVALHO DE LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJCNPJ 29.285.08r 1000 l -03

coNTRATADO(A)
2.

ANA BARBARA

FREIÍAS DOS

Àiú&íom dloEl
F, AU l^MU FnEtr§
mRE$r 12432212

REIS:5 1 1 2443227 2 
k'a2'or'ro t I sn7

Testemunhas: I
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CONTRATO N'20240070

O(A) FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, neste ato denominado CONTRATANTE' com sede na ROD'

BR-010, SÂ.i, inscrito no CNPJ (MF) sob o n' 32.491.539/0001-87 doravante denominada CONTRATANTE'

representado pelo(a) Sr.(a) RAYANA ATAIDE QUARESMA DE OLIVEIRA, SECRETARIA MLTNICIPAL'

portador do CpF n" 010.859.822-54, residente na AVENIDA NAZARE, 595, e de outro lado CARVALHO DE

LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS., inscrita no CNPJ (MF) sob o no CNPJ 29.285.08110001-03, estabelecida à

AV GOVERNADOR JOSE MALCHER, NAZARE, BCIéM-PA, CEP 66055-260, dOTAVANtC dCNOMiNAdA

simplesmente CONTRATADA, neste ato representado(a) por FERNANDA NOGUEIRA SANTANA ALFAIA

FONSECA, brasileira, casada, Advogada inscrita na ordetn doS Advogados Estado do Pará sob o número 24.142, RG

603330g - pc/pA e CpF: g53.373.1g2-6g corn endereço profissional na Avenida Govemador Jose Malcher. n' 1077-

Edificio Acrópole sala 1401, bairro Nazaré. cep 66.055-260, Belém/PA,tem entre si justo e avençado, e celebram o

presente Instrumento em observ'ância às disposições da Lei n" 14.133, de lo de abril de202l , e demais legislação

aplicável, resolvern celebrar o presente'Iermo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n' 6.2024-0005.'

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICoS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA INTEGRAL NA ÁREA DE LICITAÇOES P CONTRATOS, EM TODAS AS MODALIDADES, NOS

PR9CESS9S DE CONTRATAÇÃO DIRETA, BEM COMO EM PROCEDIMENTOS AUXILIARES DE

LICITAÇÕES E CoNTRATAÇÕES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES PRECÍPUAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁIPA.. NAS CONdiçõCS

estabelecidas no Termo de Referência.

ITEM

o19130

DESCRTÇÃô/EspECrFraÇÕEs uNrDÀDE

sER. TÉc. DE ÀssEssoRrA E coNsEToRn ESPEC. EM LÍcr MÊs
TÀÇÃoEcomuro-u.MÍEN?
SERVIÇOS TECNICOS DE NSESSORIÀ E CONSULTORIÀ
ÉspEcr&r zmÀ NÀ pusrÀÇÁo DE sERvlÇos DE ENomÇÃo,
ÀcoMpNllMmo, NÁrrsE DE PRocESsos LrcrrÀTóRros E
coNTmTos, INSERÇÃO DE DMOS E COMROIE NO PORT& DO

TRIBNI, VISÀNDO ÀTENDER N NECESSfD§ES DÀ SECRETRIÀ
MUNICIPN DE ffiIo ÀMBIENTE, MTO À COMISSÁO PERI{ÀNENTE
DE LJcÍTÀçÃo, pREGoErRo (À) E EQUIPE E ÀGÊNTE DE
coNTmrÀÇÃo Do mrcÍpro DE sÃo MIGUET Do GUÀuÁ-

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.4. O Termo de Referência;

QUÀNT I DME

12, oo

vÀroR wrrÁRro

4 .5OO, 000

VÀIOR TOTÀ1.

54.000. o0

VÜOR GLOBM RS 54 . 0oo, 00
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1.3.B. O Edital da Licitação;

1.3.C. A Proposta do contratado;

1.3.D. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2 - O prazo de vigência da contratação é de 10 de Janeiro de2024 ate 3l de Dezembro de2024 contados da

assinatura do contrato, na forma do artigo I 05 da Lei n' 1 4. 133, de 2021 '

cLÁusuLA TERCEIRA - M9DELOS DE ExECUÇÁo E GESTÃo CONTRATUAIS (art.92, [v, vII e

xVIrD
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor mensal da contratação é de RS: 54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais).

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1- O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

6.2 - Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.3 - Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicáveI.7.27.1.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributrírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, elaborado pela administração.

7.2 - Apóso interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (0,00016438/, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado

(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) aser extinto(s) ou de qualquer forma não possa

(m) mais ser utilizado(s), sení(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor,

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajusüamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAVA - OBRTGAÇÕES OO CONTRATANTE

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.3 - Receber o objeto no przlzo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 - Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

5^Xc
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qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

g.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execu ção do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 - Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

g.9 - Cientificar o órgão Competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

g.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

B. 10.A. A Administração terá o prazo de 15 Dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 I - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de l5 dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8. 13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §2o, da Lei no 14.133,de2021.

8.14 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NONA - OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.3 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. l37,Il) e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6 - Reparar, corrigir, relnover, reconstruir ou substituir, às suas eryensas, no total ou em parte, no prazo hxado pelo

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, &feitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

9.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei no g.07g, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo Contratante, que

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanti 4 cutso exigida no edital, o valor correspondente

aos danos sofridos;

9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei no 14. I 33 , de 2021;

9.9 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributrírias e as demais previstas em legislação específicq cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.1 I - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prÍLzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local dos serviços.
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9.12 - prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contrabnte ou por seus prepostos, garantindoJhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento'

9.13 - paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9. l4 - promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramerÍas, e tudo o que for necessário à execução

do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legishção pertinente, cumprindo as determinações

dos poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços enas melhores condições de seguranç4 higiene e

disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabatho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

def,rciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. I l6);

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.l 16,parágrafo único);

9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamentodosquantitativosdesuaproposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocoÍrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n" 14.133, de202l;

9.23 - Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍTnas de segurança

do Contratante;
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clÁusul.l, nÉctru,l- osntcA,ÇÕEs PERTINENTES A LGPD

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei no 13-7Og,de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado' a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação. independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art' 6" da LGPD'

10.3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 - A Administração deverá ser informadano prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

10.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, édeverdocontratadoeliminâlos,com

exceção das hipóteses do art. I 6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas

essas obrigações.

10.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre osdeveres,requisitoseresponsabilidades

decorrentes da LGPD.

10.7 - O Contratado devera exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9 - O Contratado deveú prestar, no prtvo Íixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente,quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos adminishativos, notadamente aqueles que se proponham a

amtazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual c ontrolado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10. I 0 - A. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formab interoperável, a fim de gararfiir

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses ptevistas na LGPD.
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l0.l I - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio ô opiniões técnicas ou recomendações, editadas

na forma da LGPD.

lO.lZ- Os contratos e convênios de que trata o § l" do art.26 da LGPD deverãosercomunicadosàautoridade

nacional.

CLÁUSULA DECIIVIA PRIMEIRA - 6ARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92, XII)

I l. I - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrruA sEGUNDA - INFRAÇÕES E sANÇÔns,q,onatNIsrRATIVAS (art.92, xlv)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano'à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa duraúe a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2 - Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

Impedimento de ticitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas oob",ooc" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no

14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e","?',
<r*" e "h" do subitem acimadeste Contrato, bem como nas alíneas "b","c"e"d",quejustifiquemaimposiçãode

penalidade mais grave (art. I 56, §5o, da Lei n' 14. 133, de 2021).

Multa: (l) Moratória de 0,3o/, (três décimos por cento) por dia de atraso injustificadosobreovalordaparcela

inadimplida, até o lirnite de 10 (dez) dias;
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(2) Moratóri a de 0,07Yo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia. a. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 dalei n. 14.133'

de 2021.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exctui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 1 56, §9o, da Lei no I 4. I 33 , de 2021)

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art' 156, §7',

da Lei no 14.133, de202l).

lZ.4 A - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prtvo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 , da Lei no 14 .133 , de 2021)

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores a o valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantiaprestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei n' 14.133, de202l).

12.6 - previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7 - Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

aoContratado,observando-seoprocedimentoprevistonocaputeparágrafosdoaÍ. l53daLein'14.133,de2027,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar.

1 2.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1 56, § l 
o, da Lei n" 1 4.1 33 , de 2021):

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de202l, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados cono atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

12.10 - A personalidadejurídica do Contratado podení ser desconsideradasempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÇões aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Coutratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de202l)

l2.ll - O Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na cional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei no 14'133, de 2021)

12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadeparalicitaroucontratarsão

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12.13 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26, de l3 de abril de 2022.

a) anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nolrnas e orientações dos

órgãos de controle.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

I 3. 1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou

não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser

de créditos orçamenüirios pÍra sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

I 3.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, betn como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa. 13.5.4. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.B - A alteração social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 13.5.8.1. Se a operação implicar mudança da pessoa

jurídica contratada, deverá ser formalizado ternro aditivo para alteração subjetiva.

13.6 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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13.6.A.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.A.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.A.3 - Indenizações e multas.

13.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatotio (art. 131, caput, da Lei n.o l4'133, de

2021).

I 3.8 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado nnntém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

tenha desempeúado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n'o

14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l4.l - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta derecursosespecíficosconsignadosno

Orçamento Geral do Município deste exercicio. na dotação abaixo discriminada: Exercício 2024 Atividade

1719.lg1221016.2.119 Operacionalização do Fundo Municipal do Meio Ambiente , Classificação econômica

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R$ 54.000,00

14.2 - A dotação relativa aos exercícios hnanceiros subsequentes será i ndicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,de2021,e

demais noÍrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e nornas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIIVIA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de202l.

16.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoriajurídica do contratante, salvo rros casos dejustificada necessidade de antecipação de seus
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efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocoÍrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n'

14.133, de 2021).

16.4 - Registros que não caracterizamalteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133 , de 2021 .

cLÁusuLA DÉcIMA sÉunaa - PUBLICAÇÃo

l7.l - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de 2021 , bem como no r espectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao

art. 91, caput, dalei n.o 14.133, de2O2l, e ao art. 8o, §2o, da Lei n, 12.527, de 2011, clc art.7o, §3o, inciso V, do

Decreto n. 7.724, de 2012.

cLÁusuLA DECIMA OITAVA- FORO (art.92, §1")

l8.l - Fica eleito o Foro da cidade de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ lPApara dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, § lo, da Lei no

14.t33121.

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA, em I() de Janeiro de2124

FUNDo MUNrcrpAL Do MFrô 
Assinado de forma digital por

AMBTENTE:324eIs3e0001;7ií[?fi,+',])|o11â]r'.:#5i"

FLTNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
32.491.s3910001-87

CONTRATANTE

a'o
9á
o

RAYANA
ATAIDE

QUARESMA

5982254

Assinado de
forma digital por

ATAIDE
DE

0859
82254

Testemunhas: I

FERNANDA NOGUEIRA Assinado deforma digital por

SANTANA ALFAIA FERNANDA NOGUEIRA SANTANA

^LFAIA 
FONSECA:953373 1 8268

FONSECA:9533731 8268 Dados: 2024.01.10 I 6:28:58 {3'00'

CARVALHO DE LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJCNPJ 29.285.081 t 000 I -03

coNTRATADO(A)
2.
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